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D E C R E T O N. º 311/2002 

SÚMULA: Desclassifica candidato de Concurso 
Público, na forma que especifica: 

O Prefeito do Município de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas nos arts. 7º 
e 38 do Decreto nº 086/2001 
Regulamento Geral de Concurso. 

DECRETA 

Art. 1 º - Fica desclassificada a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo Edital 22/2001 e convocada para 

submeter ao processo de admissão através do Edital nº 40/2002, por não possuir o 

Curso de Magistério ( Grau de instrução exigido para o cargo no qual foi aprovada). 
Cargo: PROFESSORA 

Nome do Canditato Nº Insc. NºRG 
SONIA CRISTINA DA SILVA 512 599.331.0l 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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